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Estudo dos Registros de Violência Contra Idosos em uma Delegacia Especializada no Município de Campina Grande/PB
RESUMO

O Envelhecimento populacional no Brasil está em crescentes índices demográficos o que tem gerado preocupações para os estudiosos, principalmente quando associado ao aumento significativo da violência no âmbito geral. O presente estudo tratou de um estudo exploratório e descritivo, de abordagem quantitativa, cujo objetivo principal foi analisar as principais causas de violência registrada em uma delegacia especializada contra a pessoa idosa, levando em consideração a implementação da Delegacia Especializada do Idoso no período compreendido entre outubro de 2014 a setembro de 2015, no âmbito do município de Campina Grande/PB. Foram disponibilizados 111 processos da referida delegacia. A análise dos resultados se baseou na estatística descritiva com base nas seguintes variáveis: tipos de violência, perfil etário das vítimas, perfil por gênero das vítimas, perfil dos agressores. Os resultados demonstraram que houve um registro significativo de notificações baseados em inquéritos e TCOs, demonstrando que a maioria das vítimas eram mulheres, os agressores em maior proporção eram entes familiares, os acometimentos de maior número de investigação eram do tipo: ameaças, injúrias e maus-tratos. Concluiu-se que há uma necessidade urgente de luta pelos direitos dos idosos, requerendo conhecimento especializado nas Leis de proteção a pessoa idosa e informação tanto para a população que se encontra acima dos 60 anos, como para a população em geral, gestores públicos e acadêmicos.
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ABSTRACT
Population aging in Brazil is increasing the demographics indices which has generated concerns for scholars, especially when associated with the significant increase in violence within the general framework. This study dealt with an exploratory and descriptive study with a quantitative approach, whose main objective was to analyze the root causes of violence recorded in a specialized police station against the elder, taking into account the implementation of the Police Senior Specialized in the period between October 2014 to September 2015, within the city of Campina Grande / PB, Brasil. The study analised 111 processes of that police station were made available. The analysis was based on descriptive statistics based on the following variables: types of violence, age profile of the victims, the victims profile by gender, profile of perpetrators. The results showed a significant record of notifications based on surveys and TCOs, showing that most of the victims were women, the attackers in greater proportion were loved family, the affections of more research were type: threats, insults and bad inappropriate treatment. It was concluded that there is an urgent need to fight for the rights of the elderly, requiring expertise in protection laws to elderly and sensitive data both for the population that is over 60 years, and for the general public, policy makers and academics.
KEYWORDS: Aging. Seniors' Rights. Violence. Seniors.
1 INTRODUÇÃO
Envelhecer faz parte do ciclo evolutivo natural do ser humano, e agregar a esse momento da vida a garantia dos direitos, faz-se uma necessidade pungente, quando associada aos índices demográficos de pessoas com idade maior de 60 anos (NERI, 2013; BRASIL, 2012).

Diante do aumento do envelhecimento populacional, aparecem preocupações cotidianas com a qualidade de vida aos anos cada vez mais longevos à população brasileira na atualidade. Dados sobre o Envelhecimento no Brasil, publicados pela Secretaria de Direitos Humanos e Secretaria Nacional de Defesa dos Direitos Humanos retratam que a violência contra a pessoa idosa é um fato de destaque no país, sendo agravada por falta de notificação, principalmente, quando de acometimentos domésticos. Os Dados citados por tal documento revelam que houve um aumento de 199% de denúncias nos casos de violência contra a pessoa idosa entre os anos de 2011 a 2012 e que as principais estavam relacionadas a 68,7% casos de negligências de cuidados; 59,3% à violência psicológica; 40,1% abuso financeiro, econômico e patrimonial; e 34% à violência física (BRASIL, 2012). 

A esses dados supracitados há uma preocupação ainda maior com as políticas públicas de defesa dos direitos dos idosos, principalmente no país que já dispõe de Leis que atendem teoricamente a essa faixa etária, mas que não dispõe de recursos informativos que conscientizem a população em geral, quanto aos direitos humanos e aos direitos garantidos às pessoas com mais de 60 anos no Brasil.

O Estatuto do Idoso, registrado como a Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003, foi criado como uma proposta pautada para regular os direitos assegurados às pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 anos. Uma das preocupações de estudiosos que delegam sobre os direitos das pessoas idosas em território nacional está centrada no incremento populacional e consequentes índices de violência, principalmente doméstica, praticado contra tais pessoas, demonstrando a existência de uma cultura populacional de desprezo e preconceito contra a pessoa que envelhece no Brasil (RITT; RITT, 2008; BRASIL, 2003).

Mais abrangente que a Política Nacional do Idoso, o Estatuto do Idoso institui penas severas para quem desrespeitar cidadãos da terceira idade, determinando que nenhuma pessoa considerada como idosa deverá ser objeto de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão (BRASIL, 2003).

No Capítulo II do referido Estatuto, em especial nos arts. 95 a 108, encontram-se a definição dos crimes contra tais pessoas e têm como objetivos a reparação dos danos sofridos pelas vítimas. São também características da mencionada lei a aplicação de pena não privativa de liberdade e a oficialização da ação penal pública incondicionada. Constituem como crimes à pessoa idosa: discriminação social por motivo de idade; faltar com assistência ao idoso nas condições de iminência de perigo, saúde, retardo ou em assistência negligenciada a tais pessoas; abandono de idosos em hospitais, casas de saúde e entidades de permanência e não prover de suas necessidades de vida básicas; expor a pessoa idosa a perigo e integridade à sua saúde, física ou psíquica; reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios e proventos, bem como quaisquer outros documentos de ordem pessoal, dentre outros que são citados por tal Lei (SOUSA, 2011; BRASIL, 2003)

Esta proposta de pesquisa tem por objetivo geral analisar as principais causas de violência registrada em uma delegacia especializada contra a pessoa idosa, levando em consideração a implementação da Delegacia Especializada do Idoso no período compreendido entre outubro de 2014 a setembro de 2015, no âmbito do município de Campina Grande/PB.

A abordagem tem por objetivos específicos; descrever os índices de violência contra os idosos, identificar os principais agressores, descrever o sexo e a idade das vítimas, em inquéritos e termos circunstanciados de ocorrência (TCOs); e tecer uma breve reflexão sobre os direitos dos idosos violentados e as causas notificadas no município de Campina Grande/PB. 

2 METODOLOGIA
Tratou-se de um estudo exploratório e descritivo, de abordagem quantitativa. Exploratório, porque tem como principal finalidade desenvolver e esclarecer conceitos e ideias, com o objetivo de proporcionar uma visão geral acerca de determinado fato. E, descritivo, porque teve como fim descrever as características de determinada população, fenômenos ou estabelecimento de relação entre as variáveis (GIL, 2002).
Para atingir os objetivos propostos foi necessário, a priori, fazer um levantamento bibliográfico mais aprofundado sobre o tema da violência contra o idoso no Brasil e, a posteriori, adentrou-se na exploração dos dados obtidos através dos índices de violência ao idoso no município de Campina Grande/PB, dados públicos.

O estudo aconteceu na Delegacia Especializada da pessoa idosa no município de Campina Grande/PB, situada no Bairro do Catolé. Foram disponibilizados 111 processos sob- registros de inquéritos, procedimentos administrativos instaurados mediante portaria ou auto de prisão em flagrante presidido por delegado de polícia, de caráter inquisitivo e que tem por escopo reunir elementos de informação necessários ao esclarecimento do fato tido por criminoso em toda sua extensão e Termos Circunstanciados de Ocorrências, procedimento de cunho simplório utilizado, em regra, para as contravenções penais e infrações penais de menor potencial ofensivo, isto é, aquelas que possuem pena máxima não superior a dois anos, cumulados ou não com multa.

Foram analisadas todas as notificações de registro desde o inicio do funcionamento da Delegacia (Outubro de 2014) até o último dia da coleta 30 Setembro de 2015. Os casos analisados estavam inscritos como inquéritos e Termos Circunstanciados de Ocorrência (TCOs), equivalendo-se a um total de 111 casos encaminhados para justiça estadual. Casos em tramitação foram excluídos da pesquisa, pois não estavam ainda conclusos.

Logo, os critérios de inclusão dos documentos foram: ser registrado na delegacia especializada e estarem conclusos até o último dia da coleta de dados.

Concluída a coleta de dados, foi feita a tabulação dos índices de violência contra a pessoa idosa baseada nas seguintes variáveis: tipos de violência, perfil etário das vítimas, perfil por gênero das vítimas, perfil dos agressores.

O procedimento técnico foi o de revisão bibliográfica e documental, na qual foram obtidas todas as informações baseadas em documentos de registros da delegacia em formato de inquéritos e TCOs.

A abordagem foi quantitativa, uma vez que todos os dados foram analisados pela estatística descritiva. Ressalte-se que a numeração total de vítimas ultrapassa a dos registros, uma vez que, na análise dos dados, mais de uma vítima poderia estar descrita na ocorrência de registro. Do mesmo modo foram avaliados os agressores.
3 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO 
O termo violência pode ser conceituado como uma situação que pode ser produzida por pessoas, grupos, classes ou nações, que tem como objetivo prejudicar, ferir, mutilar ou matar o outro (NOGUEIRA et al., 2011; RITT; RITT, 2008). A Organização Mundial de Saúde define a violência contra a pessoa idosa como qualquer ato, único ou repetitivo, ou omissão, que ocorra em qualquer relação supostamente de confiança, que cause dano ou incômodo a tal população (NUNES, 2012).

Levando-se em consideração o aumento da população idosa e da visão de estereótipo negativo de que envelhecer referenda a pessoa velha, descartável, como é o caso do Brasil, supõe-se nos índices altos de violência do país, que essa população é considerada vulnerável a situações de violência na sociedade atual. A própria palavra “velho” ganhou uma conotação negativa, passando a ser considerada como politicamente incorreta, referendando a imagem negativa da velhice. Contextualizar a pessoa com o uso do vocábulo “idoso”, já designa respeito às Leis e atributos humanísticos que defendem a pessoa idosa no Brasil (RITT; RITT, 2008).

Embora, já se evidencia, no Brasil, o envelhecimento populacional e a regulação de leis que garantam os direitos dessa população, mesmo assim, ainda são alarmantes as estatísticas que mostram a realidade de violência contra a pessoa idosa, em especial, nos casos de ordem doméstica e familiar (RITT; RITT, 2008).

Em pesquisas realizadas sobre a violência contra o idoso há constatação que, além das omissões do Estado, os familiares são os principais responsáveis pela maioria das agressões e que a pior violência contra o idoso acontece dentro de suas casas (FLORÊNCIO; FERREIRA FILHA; DE SÁ, 2007; RITT; COSTA, 2010; MORAES; APRATTO JUNIOR; REICHENHEIM, 2008).

A violência, na sua forma doméstica e familiar, é considerada como as mais preocupantes. Nesses casos, as ocorrências de violência contra os idosos, na grande maioria, são relacionadas aos familiares e às pessoas próximas, sendo, por conseguinte, a mais difícil de ser controlada, pois se relaciona a vínculos afetivos e de convivência diária (RITT, RITT, 2008).

Observa-se, também, que a violência contra o idoso muitas vezes é causada por disputas quanto ao seu patrimônio. Seu dinheiro é motivo para que ele seja maltratado pelos filhos e familiares, que deveriam ser responsáveis por ele e estar zelando pelo seu bem-estar, ou seja, a violência doméstica também é patrimonial (RITT; RITT, 2008).

Estudos demonstraram que 40% das queixas registradas pelos idosos são contra filhos, netos ou seus cônjuges e outros 7%, contra outros parentes. Muitas vezes, a violência é motivada pela disputa pela posse de bens do idoso ou pelas dificuldades da família em arcar com a sua manutenção. Cerca de 13% das agressões envolvem violência física (A NOTÍCIA, 2006). 

Um fato marcante dentro do cenário das notificações contra crime a idosos se dá a partir da implementação do Estatuto do Idoso no Brasil. Essa Lei, mesmo depois de uma década, parte da população ainda a desconhece, porém sua criação e implantação são de fundamental importância social, uma vez que reza sobre os direitos e desvela as possíveis situações consideradas como crimes a essa clientela em especial (MORAES; APRATTO JUNIOR; REICHENHEIM, 2008; FLORÊNCIO; FERREIRA FILHA; DE SÁ, 2007).

Dentro da evolução histórica da própria legislação brasileira atual e do Estatuto do Idoso, criado pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, tido este como um sistema de garantias que possui como principal aspecto o de garantir a dignidade do idoso, há todo um aparato de proteção da pessoa idosa (inclusive para protegê-la da violência doméstica e familiar) (RITT; RITT, 2008; FLORÊNCIO; FERREIRA FILHA; DE SÁ, 2007; BRASIL, 2003).
O Estatuto do Idoso surge como um microssistema legal muito avançado e cujos direitos, nele inseridos, devem ser efetivados por políticas públicas, propostas e executadas pelos administradores públicos, principalmente no Município, ente estatal, pois faz parte do interesse local a proteção dessa camada da população (RITT; RITT, 2008).

A Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 5 de outubro de 1988 prevê no Título VIII – Da Ordem Social, no Capítulo VII – Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso, em seu artigo 230 que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida (BRASIL, 1988).
Dentre outros direitos outorgados desde 1988, consta na Constituição Brasileira que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo a todos brasileiros e também estrangeiros, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (BRASIL, 1988).
Porém, no Brasil, pela própria cultura de negação à velhice e desprezo a essa parcela populacional, verifica-se nas recentes décadas um aumento significativo da violência, no entanto é determinante a atenção à pessoa idosa, que hoje possui uma Lei própria, mas que ainda é desconhecida de um modo geral, e não considerada perante muitos que ainda exploram e violam todos os direitos descritos como “Direitos dos Idosos”.

Após ter analisado o aumento do número de idosos no país, inclusive que tais pessoas, hoje, enfrentam uma realidade de preconceito e violência, principalmente, doméstica e familiar, é preciso, agora, analisar as políticas públicas na prevenção e proteção da dignidade do idoso. 

4 CAMINHOS LEGAIS QUE NORTEIAM A PREVENÇÃO E PROTEÇÃO DE VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA
A grande dificuldade existente para a consolidação das garantias dos idosos é, antes de tudo, a conscientização do idoso em relação aos seus direitos, o que o levaria a denunciar e buscar a efetividade do Estatuto que lhe ampara. E quando percebemos que a população idosa ainda carece imensamente de conscientização, e muitas vezes básica, em relação aos seus direitos, chega-se a conclusão de que as denúncias provavelmente serão mínimas e escassas, ou até mesmo nem existirão. Como denunciar se não se sabe os direitos que se tem? Ou ainda, como denunciar se não se sabe a quem procurar?

Dentre os caminhos legais que norteiam a pessoa idosa em relação à prevenção e proteção da violência, os dispositivos legais presentes na Lei no Brasil, convergem para instituições direcionadas a tal atendimento. Dentre esse percurso são situados: o Disque 100, o Ministério Público na figura da Promotoria do Cidadão e a Delegacia Especializada do Idoso.
O Disque 100 é um serviço de utilidade pública da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR), vinculado à Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, destinado a receber demandas relativas a violações de Direitos Humanos, em especial as que atingem populações com vulnerabilidade acrescida, como: Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosas, Pessoas com Deficiência, LGBT, Pessoas em Situação de Rua, e Outros, como quilombolas, ciganos, índios, pessoas em privação de liberdade.

A Ouvidoria e o Disque Direitos Humanos – Disque 100 fica, então, responsável por receber, examinar e encaminhar as denúncias de violação de direitos humanos, sem as informações para registro, a verificação da situação de violação, só poderá ser averiguada pelos órgãos competentes da rede de direitos humanos, com informações suficientes sobre onde encontrar a vítima e de como é a violação.

Tais denúncias são analisadas e encaminhadas aos órgãos de proteção, defesa e responsabilização em direitos humanos, no prazo máximo de 24 horas, respeitando a competência e as atribuições específicas, porém priorizando qual órgão intervirá de forma imediata no rompimento do ciclo de violência e proteção da vítima. Muitas dessas denúncias chegam às Delegacias Especializadas de Proteção à pessoa idosa (MACHADO, 2013).

O serviço, criado para denúncias de violação de tais direitos humanos, revelou uma situação assustadora no Brasil: a violência contra os mais velhos. O número de denúncias mais que triplicou em relação ao ano de 2014. Os abusos vão desde apropriação indevida de dinheiro até violência física. Como esse tipo de violência costuma acontecer entre quatro paredes e normalmente é praticada por parentes, os idosos ficam com medo, principalmente da solidão, e acabam não confirmando a denúncia à polícia ou aos promotores do Ministério Público. O problema é que essas agressões costumam aumentar com o passar dos anos. Daí, a importância de denunciar e convencer os idosos a confirmar a denúncia. O Estatuto do Idoso prevê até três anos de prisão para quem abandona um velhinho. No caso de agressão física, até quatro anos (BRASIL, 2012).

No primeiro semestre de 2015 foram registradas 66.518 denúncias, sendo que 63,2% são relacionadas a violações de diretos humanos de crianças e adolescentes (42.114); 24,2% de pessoas idosas (16.014); 7,3% de pessoas com deficiência (4.863); 0,8% de denúncias de violações cometidas contra a população LGBT (532); 0,5% de população em situação de rua (334); 2,6% de pessoas em restrição de liberdade (1745); e 1,4% de denúncias de outras populações (BRASIL, 2012).

Em comparação ao mesmo período de 2014, houve aumento de 16% no registro de manifestações de denúncias de violações de direitos da população idosa. Um comparativo de denúncias registradas por UF mostra que em 2014 foram 1.719 denúncias registradas na Paraíba, já em 2015, foram 1.786 (BRASIL, 2012).
Qualquer idoso tem o direito de procurar o Ministério Público para denunciar possíveis transgressões contra o Estatuto, existindo a possibilidade, inclusive, da instauração de uma Ação Civil Pública, garantida pela Constituição Federal em seu art. 129. Desta maneira, infrações, denúncias ou transgressões ao Estatuto do Idoso devem ser encaminhadas ao Ministério Público para a instauração do procedimento legal correspondente, sendo aí principalmente responsáveis neste processo as Promotorias Públicas.

A atuação da promotoria é baseada, particularmente, na averiguação de denúncias que são levadas à Instituição, sejam a partir de relatos individuais, encaminhamentos de órgãos representativos ou até mesmo através de serviços do tipo Disque-denúncia, que dão assim início ao trabalho da Promotoria.

A delegacia especializada do idoso foi criada especialmente para prestar atendimento ao idoso que se encontre em situação de risco ou perigo. Os casos enviados para a delegacia partem do crime consumado, ou seja, o registro inicia-se, a partir do acometimento de uma agressão ou de uma violação contra a pessoa idosa, não exercendo função de prevenção ou fiscalização contra possíveis crimes contra o idoso. Mas investigação do crime já consolidado, com possível instauração de inquérito policial a partir da queixa ou denúncia do comunicante, podendo ser o próprio idoso contra o seu agressor. Inicia-se, então, o procedimento de averiguação, baseado na tomada dos depoimentos de todos aqueles envolvidos na questão, encaminhando-se posteriormente o processo ao Juizado Especial Criminal, responsável pela avaliação e pelo julgamento de tal conflito (NOGUEIRA et al., 2011). 

5 RESULTADOS
De acordo com os dados compilados em relação à idade das vítimas de violência na Delegacia no período de Outubro de 2014 a Setembro de 2015, observou-se que, abaixo dos 75 anos, houve um significativo número de registros de 71 (59,2%) indivíduos equivalente ao somatório de registros entre as faixas etárias de 60-74 anos. Discorrendo por subgrupos de idade, verificou-se que entre 60-64 anos, 29 (24,2%) indivíduos deram entrada na delegacia com suas queixas, 15 (12,5%) entre os 65-69 e 27 (22,5%) dos 70-74 anos. Reflete-se, empiricamente, que é nessa faixa etária que a pessoa entra na classificação social como pessoa idosa no Brasil (TABELA 01 e FIGURA 01).

Verificou-se também uma significativa frequência de registros entre a faixa etária dos 75-79 e dos 80-84 anos, equivalendo-se à soma de 32 vítimas (26,7%). Os casos registrados em pessoas idosas acima dos 85 anos revelaram-se numa quantidade de 17 (14,2%). 

Tabela 01 -  Distribuição por faixa etária de idosos, vítimas de violência sob-registros de inquéritos e TCOs na Delegacia do idoso do Campina Grande/PB, 2015 (N=120).
	Idade
	Inquéritos
	TCOs
	Total de registros

	
	N
	%
	N
	%
	N
	%

	60-64
	12
	21,0
	17
	27
	29
	24,2

	65-69
	04
	7,0
	11
	17,5
	15
	12,5

	70-74
	09
	15,8
	18
	28,6
	27
	22,5

	75-79
	09
	15,8
	08
	12,7
	17
	14,2

	80-84
	09
	15,8
	06
	9,5
	15
	12,5

	85-89
	11
	19,3
	01
	1,6
	12
	10,0

	90-94
	02
	3,5
	01
	1,6
	03
	2,5

	95-99
	01
	1,7
	01
	1,6
	02
	1,7

	Total
	57
	100
	63
	100
	120
	100


Fontes: Dados da Pesquisa, 2015.
Figura 01 – Somatório da distribuição por faixa etária de idosos, vítimas de violência sob-registros de inquéritos e TCOs na Delegacia do idoso do Campina Grande/PB, 2015 (N=120).
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A Tabela 02 detalha os dados compilados pelo sexo de pessoas idosas e vítimas de violência. Percebe-se que, a maioria, 64 (53,3%) eram mulheres e 56 (46,7%), homens. Houve maior frequência das queixas de mulheres em relação aos homens, embora a diferença entre eles fosse de aproximadamente 8 indivíduos a mais para o sexo feminino.

Tabela 02 -  Distribuição por sexo de idosos, vítimas de violência sob-registros de inquéritos e TCOs na Delegacia do idoso do Campina Grande/PB, 2015 (N=120).
	Sexo
	Inquéritos
	TCOs
	Total de registros

	
	N
	%
	N
	%
	N
	%

	Masculino
	20
	35,1
	36
	57,1
	56
	46,7

	Feminino
	37
	64,9
	27
	42,9
	64
	53,3

	Total
	57
	100
	63
	100
	120
	100


Fontes: Dados da Pesquisa, 2015.


Em relação à distribuição dos tipos de violência registrados sob inquéritos e TCOs na Delegacia Especializada do idoso no município de Campina Grande/PB, os 111 processos analisados foram classificados em diversos tipos penais, de acordo com o Código Penal Brasileiro e demais Leis, como o Estatuto do Idoso. Os dados foram obtidos, a partir da identificação da incidência penal registrada em cada processo. A Tabela 03 discorre sobre todos os tipos de violência registrados por processos desde a implantação da delegacia especializada.

Tabela 03 -  Distribuição dos tipos de violência, por incidência penal no CPB, em idosos sob-registro como inquéritos e TCOs na Delegacia Especializada do idoso de Campina Grande/PB, 2015 (N=111).

	Tipos de Violência/artigos
	Inquéritos
	TCOs

	Prejudicada
	07
	-

	Lesão Corporal (Art. 129)
	01
	01

	Maus-tratos (Art. 136)
	01
	-

	Maus-tratos (Art. 136) e Desobediência (Art. 330)
	-
	01

	Injúria (Art. 140)
	01
	11

	Ameaça (Art. 147)
	04
	16

	Injúria (Art. 140) e Ameaça (Art. 147)
	07
	13

	Injúria (Art. 140), Ameaça (Art. 147) e Violação de domicílio (Art. 150)
	01
	-

	Lesão Corporal (Art. 129) e Ameaça (Art. 147)
	01
	02

	Lesão Corporal (Art. 129), Injúria (Art. 140) e Ameaça (Art. 147)
	01
	-

	Ameaça (Art. 147) e Furto (Art. 155)
	01
	-

	Ameaça (Art. 147) e Desobediência (Art. 330)
	01
	-

	Estelionato (Art.171)
	04
	-

	Omissão de Socorro (Art. 135), Injúria (Art. 140) e Ameaça (Art. 147)
	-
	01

	Maus-tratos (Art. 136), Injúria (Art. 140) e Ameaça (Art. 147)
	02
	02

	Maus-tratos (Art. 136), Ameaça (Art. 147) e Tentativa de Homicídio (Art. 121 c/c 14)
	01
	-

	Maus-tratos (Art. 136), Ameaça (Art. 147) e Sequestro e cárcere privado (Art. 148, §1, I e § 2)
	01
	-

	Lesão Corporal (Art. 129) e Injúria (Art. 140)
	01
	01

	Lesão Corporal (Art. 129), Injúria (Art. 140) e Dano (Art. 163)
	01
	-

	Ameaça (Art. 147), Resistência (Art. 329) e Desobediência (Art. 330)
	01
	-

	Ameaça (Art. 147) e Violação de domicílio (Art. 150)
	-
	01

	Ameaça (Art. 147) e Dano (Art. 163)
	01
	01

	Dano (Art. 163)
	01
	03

	Sequestro e cárcere privado (Art. 148, §1, I)
	01
	-

	Tentativa de homicídio (Art. 121 c/c Art. 14)
	-
	-

	Ameaça (Art. 147) e Corrupção ativa (Art. 333)
	01
	-

	Estupro (Art. 213)
	01
	-

	Violação de domicílio (Art. 150)
	-
	-

	Difamação (Art. 139)
	01
	01

	Calúnia (Art. 138), Difamação (Art. 139) e Injúria (Art. 140)
	-
	01

	Difamação (Art. 139) e Injúria (Art. 140)
	-
	01

	Outras Leis
	05
	07

	Total
	48
	63

	Subtotal = 111


Fontes: Dados da Pesquisa, 2015.


Na Tabela 3, que retrata os tipos de violência, pode-se observar que os crimes de ameaça, tipificado no artigo 147 do Código Penal brasileiro, assim como a injúria, tipificada no artigo 140, bem como os dois tipos penais combinados, são os tipos de maior incidência. (FIGURA 03).

Figura 03 – Distribuição da frequência maior dos tipos de violência registrados na Delegacia Especializada do Idoso, município de Campina Grande/PB, 2014-2105.
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  Fontes: Dados da Pesquisa, 2015.
Um dado essencial para a descrição da violência contra os idosos obtidos na Delegacia especializada se refere às pessoas indiciadas pelos atos de violência. Pelos registros analisados verificou-se que a maioria dos indiciados se referia aos filhos/filhas. A Tabela 04 discorre sobre um dado interessante, que determina a ocorrência dos indiciados, que por sua maioria tem relação familiar com as vítimas, seja de ordem de primeiro, segundo ou terceiro graus. Verificou-se, por exemplo, que a grande maioria dos inquéritos foi direcionada aos filhos/filhas, e os TCOs, aos vizinhos/vizinhas. Os demais casos estiveram relacionados às demais relações interpessoais significantes como cuidadores, profissionais e a população, em geral.
Tabela 04 -  Distribuição das pessoas indiciadas por violência em idosos, sob-registro como inquéritos na Delegacia do idoso do Campina Grande/PB, 2015 (N=115).
	Incidentes
	IN
	%

	
	Inquéritos
	TCOs

	Filho/filha
	24
	09

	Neto/Neta
	07
	03

	Irmão 
	01
	-

	Esposa
	-
	01

	Ex-esposa e atual companheiro dela
	-
	02

	Filho de ex-marido
	-
	01

	Marido da filha
	-
	01

	Marido da neta
	-
	01

	Companheiro/companheira
	03
	-

	Ex-companheiro
	-
	01

	Genro/nora
	02
	-

	Ex-nora
	-
	01

	Enteado/enteada
	01
	-

	Sobrinho/sobrinha
	01
	-

	Sobrinho da companheira
	-
	01

	Ex-cunhada e sobrinhas
	-
	01

	Vizinho/vizinha
	04
	23

	Namorado da vizinha
	-
	01

	Inquilino/inquilina
	-
	05

	Síndico
	-
	01

	Cuidador/cuidadora
	02
	-

	Filho/filha da cuidadora
	-
	02

	Amigo/inimigo
	-
	03

	Colega de trabalho
	01
	-

	Professor da vítima
	01
	-

	Sargento de polícia
	-
	01

	Homem transeunte
	-
	01

	Amante
	-
	01

	A investigar
	03
	-

	Sem acusado
	02
	03

	Total
	52
	63


6 DISCUSSÕES

Para iniciar as discussões acerca do tema proposto é indispensável relacionar violência ao tema do envelhecimento humano.  Mais do que em outras épocas, pesquisadores e a mídia em geral têm investido em discussões acerca da longevidade associada à qualidade de vida da população que envelhece em relação nacional e internacionalmente. O incremento da população de idosos tem gerado preocupações no que diz respeito aos meios de alcance de uma vida mais longeva, mais que também agregue políticas públicas e garantia da autonomia e independência aos que conseguem passar dos 60 anos de idade.

Percebeu-se pelos resultados desse estudo, de uma forma geral, que há a necessidade urgente de conscientização da população sobre Leis e políticas públicas em benefício da pessoa idosa, principalmente quando relacionada à prevenção da violência, seja ela doméstica, social ou institucional. Sendo uma população em pleno crescimento demográfico, e que tem estimativas de ainda aumentar muito até 2050, mesmo assim as leis que protegem e que incluem essa população na sociedade brasileira, ainda estão longe de serem executadas, frente ao descaso e exclusão dos gestores com a realidade social brasileira. 

Atrelado às iniciativas em prol dos direitos dos idosos no município de Campina Grande, o presente trabalho se dirige à Delegacia Especializada do Idoso com seu marco de funcionamento em 2014. Destaca-se que em 2010 o universo de pessoas idosas no município era de 16.819, equivalendo-se ao percentual de 4,36% da população geral de 385.213 indivíduos em 2010 (IBGE, 2010). Nesse universo, questiona-se: por que depois de mais de 10 anos de Estatuto do Idoso e frente ao aumento da população de idosos em território nacional foi tomada a decisão de abertura dessa delegacia especializada em Campina Grande? (BRASIL, 2013; IBGE, 2010).

Reflete-se que os casos de violência a essas pessoas merecem atenção especial por suas especificidades, uma vez que se percebe, na atualidade, uma série de relatos informais do aumento da violência contra pessoas com mais de 60 anos e discriminação social sem notificações e encaminhamentos precisos.

Faleiros, Loureiro e Penso (2009) citam que a questão da violência contra a pessoa idosa está se tornando cada vez mais explicita devido às próprias notificações da violência cotidiana, mas sobretudo às subnotificações em relação ao que acontece nas relações familiares, sociais e, principalmente, de interesses políticos. Os autores propõem que hajam mais ações positivas envolvendo o poder público, os governos, na garantia do direito já escrito por lei, mas que precisam ser humanamente previstos e informados à grande população em geral. Compreendendo que todos nós passamos pelo processo vital de envelhecimento. 

O que fora observado em termos de dados descritos, por exemplo, relacionado à faixa etária, é que o maior número de pessoas idosas que registram as queixas se situa na faixa etária entre 60-74 anos. Reflete-se que, realmente, nessa faixa etária, considerada ainda de início ao processo cronológico de envelhecer, o indivíduo ainda não depende totalmente de outros e dentro das suas condições sociais, econômicas, biológicas e psíquicas, requer junto às entidades públicas seus direitos de cidadãos e de humanos. Porém, a partir dos 75 anos, há uma maior vulnerabilidade, discriminação e riscos de violência; quer seja em domicílio ou socialmente. 
 A pessoa idosa com mais de 75 anos no Brasil é considerada frágil, do ponto de vista da saúde, uma vez que se inicia o processo biológico de perdas físicas e risco de saúde. Na visão social, o termo vulnerável exprime a versão de estar exposto a riscos, sejam eles sociais, físicos, biológicos ou psíquicos (NERI, 2013).

Sendo assim, compreende-se que há determinantes biológicos, físicos, psíquicos e sociais diferentes para cada indivíduo, mas que pelos próprios dados demográficos brasileiros que determinam que a expectativa de vida no Brasil seja de aproximadamente 73 anos de idade, indiferente do sexo,  acima dessa faixa etária, o idoso já se torna frágil no sistema social brasileiro. Observando por essa lógica e pela literatura, a fragilidade do individuo acima dos 75 anos leva essa população a ser mais vulnerável e ser classificada como vítima da violência, seja em ambiente domiciliar ou público.

Em relação aos dados da violência entre mulheres idosas, percebe-se que mais mulheres registraram ocorrência em relação ao número de registro por homens. A feminilização da velhice, já é um marco evidenciado na literatura, uma vez que demonstra que as mulheres envelhecem mais do que os homens. E outra, há o que se acrescentar à velhice, a violência da mulher, que acomete qualquer idade. Ou seja, falar também de que no setor violência, associada à velhice, há preocupações sobre a demanda de problemas relacionados à violência contra mulher, uma vez que, casos de estupro, ameaças pessoais e injúrias envolvendo o lado feminino também tinham um perfil que direcionava as questões da mulher idosa. 
Verificou-se também, dentre a descrição dos crimes mais acometidos e registrados pela delegacia especializada, que a grande maioria se deteve no tipo de violência voltado a ameaças e injúria contra a pessoa idosa.
Segundo o art. 147 do Código Penal Brasileiro, o crime de ameaça pode ser praticado por meio de palavras, escritos ou gestos. Em geral, a ameaça é mais frequentemente praticada por meio de palavras. Esse tipo de crime exige a lei penal, para fins de configuração do delito de ameaça, que o mal prenunciado pelo agente seja injusto e grave. Então, não há que se falar em ameaça quando estivermos diante da presença da promessa de um mal justo. Além de injusto, o mal deve ser capaz de infundir temor à vítima, caso venha a ser efetivamente cumprida a promessa. O que causa constrangimento à vítima, principalmente se ela for idosa (BRASIL, 1940).
O crime de injúria é considerado o menos grave entre as infrações penais. Trata-se de delito relacionado ao proteger a honra do indivíduo. Torna-se mais grave quando consiste na utilização de elementos referentes à raça, cor, etnia, religião, origem ou à condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência, sendo denominada, de injúria preconceituosa, tipificada no § 3º do art. 140 (BRASIL, 1940).

Injúria é a palavra ou gesto ultrajante com que o agente ofende o sentimento de dignidade da vítima. Desta forma, o crime de injúria incomoda a velhice, principalmente, porque a pessoa idosa requer dignidade, respeito, uma vez que ela já faz parte do indivíduo mais amadurecido socialmente (CAPEZ, 2006).

Como regra, na injúria não existe imputação de fatos, mas, sim, de atributos pejorativos à pessoa do agente.
Faleiros (2010) explica sobre as questões da ameaça e injúria contra a pessoa idosa, e ressalta que muitos dos crimes e da violência contra a pessoa idosa acontecem na família, em ambiente doméstico e que a fala dos idosos nesse cenário é dificultada pelo constrangimento de falar de um filho/filha ou de um ente que tenha uma proximidade afetiva com a vítima. Além do medo, que também é uma dimensão da violência contra idosos. Há relatos de que testemunhas e as vítimas dessa violência ficam com medo do agressor, uma vez que há um conluio de silêncio, envolto da subjetividade das relações pessoais que envolvem a subjetividade, o imaginário, a precaução, o retraimento e a defesa. Ou seja, há dificuldades muitas vezes dos idosos em revelar o agressor e o tipo de violência, uma vez que inferem nas relações interpessoais mais próximas.  
Crimes de ameaça e injúria junto à pessoa idosa induz um pensar na quebra do respeito com o processo de envelhecimento humano. A quebra da dignidade aos mais velhos na sociedade. Principalmente, na sociedade fluida e instantânea que pouco congrega as tradições culturais dos mais velhos sobre os mais novos, como também permite que o “velho” seja algo de descarte e exclusão.
 Infelizmente, há o que se ver em relação às representações sociais negativas da velhice que podem contribuir para potencializar os maus-tratos, na medida em que, muitos ainda olham para o aposentado, o velho, como o individuo dependente, inútil, que não serve mais para nada e por isso é rejeitado ainda mais do convívio social e das atividades sociais (FALEIROS, 2010).
Faleiros (2010) refere-se à violência contra o idoso implicada na ruptura do pacto de confiança e também na negação desse sujeito em seus direitos e em suas necessidades. Como se pode perceber, a vivência de maus-tratos expõe a ruptura desse pacto de confiança que se estabelece implicitamente e, ao ser quebrado, remete a sentimentos de desamparo e decepção. O impacto subjetivo da violência se manifesta no sofrimento.

Outro ponto importante encontrado dentre os dados analisados foram os maus-tratos. Quanto ao tipo penal disposto no art. 136, que versa sobre os maus-tratos, o Código Penal reserva o nome ao fato de o sujeito expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina. 

Um avanço trazido pelo Estatuto do Idoso, no capítulo IV, que define os direitos à saúde, art. 19º, determina que os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra idoso serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de saúde aos órgãos competentes.

A fala dos idosos sobre a dificuldade de revelar os maus-tratos se confirma nos estudos de Minayo (2003); a impossibilidade de falar dos maus-tratos está implicada com o constrangimento ou por temerem punições e retaliações de seus agressores.

E refletindo na questão dos indiciados como agressores, não diferente de outros trabalhos relacionados à violência contra a pessoa idosa, os índices registram que a maior parte acontece entre familiares de 1º grau como filhos/filhas. 

O presente estudo detectou tal realidade. No que diz respeito à ocorrência de violência contra a pessoa idosa no Brasil, a pesquisa de Faleiros (2010) aponta para a violação de todos os direitos, previstos no Estatuto do Idoso, sendo as mulheres as maiores vítimas e os filhos e as filhas, os maiores agressores. O que mostra a ruptura do pacto de confiança na família e um desmantelamento dos laços de apoio mútuo e de autoproteção, onde quem tem mais força física e maior poder de sedução se aproveita dessa vantagem sobre quem tem medo de falar de suas necessidades e da gestão autônoma de sua vida na etapa do envelhecimento. Esses dados apontam para a necessidade urgente de compreender as relações familiares nessa fase da vida.

Segundo Tortosa (2004), os sujeitos agressores, na maioria dos casos na atualidade tem relação com as drogas. Faleiros (2010) acrescenta que os sujeitos consumidores de drogas estão mais dispostos na atualidade a vitimizarem seus familiares com mais frequência do que aqueles que não utilizam drogas. Atrelado o consumo de drogas à violência doméstica contra o idoso, há o que se refletir sobre as condutas e o desrespeito com as relações intergeracionais de uma mesma família.
Refletir sobre as questões de violência induz um pensar ainda mais amplo, associado às drogas ou não, ainda há que se situar que manifestações de violência estão direcionadas a razões externas como índole perversa, distúrbios mentais, desrespeito social, negligência, omissões e outros.
Parte dos desgastes, injúrias, maus-tratos, negligência, furtos, domínio de propriedade e outros crimes contra a pessoa idosa estão relacionados com o desrespeito e exclusão do mais velho em relação aos mais novos. Outra, a longevidade e as condições sociais precárias da população idosa no Brasil, fizeram com que várias gerações de uma mesma família, principalmente de baixa renda, convivam no mesmo teto, mudando a forma como os idosos “com-vivem” em diferentes habitações sob diferentes posições, seja como chefes da casa ou dependentes dela (FALEIROS, 2010; BERZINS; MALAGUTTI, 2010).
No que diz respeito à ocorrência de violência no Brasil à pessoa idosa, o presente estudo, em concordância a demais estudos citados nas referencias, aponta que a violação dos direitos do idoso, fere o próprio Estatuto, que em 2015, com mais de uma década da sua criação, ainda não dá conta da demanda de serviços e orientações quanto aos direitos dos idosos. Há de se recorrer aos meios de comunicação de massa, à mídia virtual, às organizações de apoio à maturidade, à própria escola, e à comunidade em geral em divulgação dos Direitos e proteção da pessoa idosa no Brasil, principalmente quando estamos frente à demografia brasileira.

O Brasil é um país de cabelos brancos, e quanto a isso, observa-se ainda que, por exemplo, o próprio curso de graduação de Direito deixa a desejar quanto aos estudos e disciplinas que estudam o Estatuto do Idoso e os Direitos da Pessoa Idosa no Brasil. Há, então, que se considerar a importância de se estudar ainda mais o tema e lutar contra a exclusão e a violência do grupo de pessoas com mais de 60 anos, que tanto cresce, no Brasil e no mundo.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente trabalho revela os reais índices de violência registrados junto à Delegacia Especializada do Idoso, no município de Campina Grande/PB, Brasil, no período de outubro de 2014 a setembro de 2015. Ressalte-se que foi possível evidenciar que houve um registro significativo de notificações baseados em inquéritos e TCOs, demonstrando que a maioria das vítimas eram mulheres, os agressores em maior proporção eram entes familiares, principalmente de primeiro grau, e os acometimentos de maior número de investigação eram do tipo: ameaças, injúrias e maus-tratos. 

Percebeu-se que há necessidade de informação a ser veiculada à população em geral, diferentemente da idade, uma vez que, se considera o envelhecimento um processo natural de vida, e que todos nós envelheceremos, e por isso, precisaremos compreender as Leis para recorrermos aos nossos direitos, enquanto cidadãos.

Observou-se, drasticamente, que pouco há de estudos sobre o tema violência e pessoa idosa, principalmente no Estado da Paraíba, embora haja uma compreensão que a violência, em dados gerais, tem aumentado e que, na realidade de Campina Grande, há um aumento significativo, principalmente, em relação à pessoa idosa, foco desse estudo.

Reflete-se sobre a demora da implantação da Delegacia Especializada do Idoso no município, como também das dificuldades enfrentadas por esta instituição, uma vez que os crimes contra a pessoa idosa precisam de denunciantes que não tenham medo de registrar os acometimentos, e pela própria dificuldade das vítimas, muitas vezes não há o registro real dos acontecimentos, por omissões e medos.

E por fim, lutar pelos direitos dos idosos, requer conhecimento especializado em gerontologia social e entendimento das dinâmicas sociais e políticas do Brasil em crescimento populacional. Induz também, um conhecimento humano sobre a dinâmica da vida e a quebra dos antigos estereótipos de que velhice era sinônimo de acomodação. Ao contrário, a longevidade e o aumento da expectativa de vida estão mobilizando a sociedade a ver e a rever a velhice de forma mais inclusiva e que há necessidade de ajustamentos sociais que alberguem todas as questões que colaborem com o aspecto da qualidade de vida associada à longevidade.
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